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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.144 – COSIT    

DATA 29 de maio de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:2106.90.90 

Mercadoria: Preparação alimentícia, em forma de esferas com conteúdo 

líquido, constituída por água, menos de 20%, em peso, de concentrado de 

esturjão branco e cavala, além de azeite de fígado de bacalhau, sal, tinta de 

lula, espessantes, aromas, acidulante, intensificador de sabor e colorante, 

apresentada em vidro de 50 ou 100 gramas.  

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 

435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, 

e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

 

Informações sigilosas 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de preparação alimentícia, em forma de esferas com conteúdo líquido, constituída 

por água, menos de 20%, em peso, de concentrado de esturjão branco e cavala, além de azeite de 

fígado de bacalhau, sal, tinta de lula, espessantes, aromas, acidulante, intensificador de sabor e 

colorante, apresentada em vidro de 50 ou 100 gramas.  

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
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(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        Considerando que o produto contém concentrado de camarão e alistado vermelho, deve ser 
analisado o Capítulo 16 que compreende as Preparações de carne, peixes, crustáceos, moluscos, 
outros invertebrados aquáticos ou de insetos. Sua Nota 2 dispõe: 

2.- As preparações alimentícias incluem-se no presente Capítulo, desde que contenham mais de 
20 %, em peso, de enchidos, carne, miudezas, sangue, insetos, peixes ou crustáceos, moluscos ou de 
outros invertebrados aquáticos, ou de uma combinação destes produtos. Quando essas preparações 
contiverem dois ou mais dos produtos acima mencionados, incluem-se na posição 
do Capítulo 16 correspondente ao componente predominante em peso. Estas disposições não se 
aplicam aos produtos recheados da posição 19.02, nem às preparações 
das posições 21.03 ou 21.04. (grifou-se) 

6. Por conter menos de 20% de concentrado de c esturjão branco e cavala, o produto fica 
excluído do Capítulo16, devendo ser classificado no Capítulo 21 que compreende as Preparações 
alimentícias diversas e, mais precisamente, na posição 21.06 -  
Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras posições.  Tal posição 
apresenta os seguintes desdobramentos:                                        

21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras posições.  

2106.10.00 - Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 

2106.90 - Outros 

7.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
O produto enquadra-se na subposição residual 2106.90, que apresenta os seguintes 
desdobramentos regionais: 

2106.90 - Outros 

2106.90.10 Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas   

216.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação de pudins, 
cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações semelhantes 

2106.90.30 Suplementos alimentares   

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos   

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar   

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/21061000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2106902
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2106902
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2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar   

2106.90.90 Outras 

8       A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente. O consulente pleiteia classificar o produto no código 
2106.90.30 – Suplementos alimentares. Contudo as Nesh trazem esclarecimentos sobre tais 
produtos: 

16) As preparações, frequentemente designadas sob o nome de suplementos alimentares, 
constituídas ou à base de um ou mais minerais, vitaminas, aminoácidos, concentrados, extratos, 
isolados ou formas semelhantes de substâncias presentes nos alimentos, ou de versões sintéticas 
destas substâncias, apresentadas como suplemento ao regime de alimentação normal. Incluem-se 
estes produtos, mesmo que contenham também edulcorantes, corantes, aromas, substâncias 
odoríferas, suportes, cargas, estabilizadores ou outras ajudas técnicas. Estes produtos são 
frequentemente acondicionados em embalagens com indicações de que mantêm o organismo em 
boa saúde ou o bem-estar geral, melhoram o desempenho atlético, previnem eventuais deficiências 
nutricionais ou corrigem níveis subótimos de nutrientes. (grifou-se) 

9. Da leitura acima, depreende-se que suplementos alimentares são substâncias que 
suplementam/complementam com nutrientes, tais como vitaminas, minerais e aminoácidos, a 
alimentação humana, não sendo o caso do produto em análise.  

10. Deste modo, por não se enquadrar em nenhum item específico, o produto classifica-se no 
item residual 2106.90.90, que não apresenta subitem, sendo o código final da classificação. 

 

CONCLUSÃO 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 21.06),  RGI 6 (texto da subposição 2106.90) e na Regra Geral Complementar do Mercosul 
RGC 1 (texto do item 2106.90.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 
11.158, de 29 de julho de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
27 de janeiro de 1992, e pela IN RFB nº 2.169, de 2023,  e alterações posteriores, a mercadoria 
classifica-se no código NCM 2106.90.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
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27 de maio de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 
Silvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro Ad Hoc  

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Presidente 

 


